
 

 

  

 

 

PLANO DE ACTIVIDADES E ORÇAMENTO -  2016 
 

 

Parecer do Conselho Fiscal 

 
 

O Conselho Fiscal do Centro Cultural e Recreativo Arneirense, vem no cumprimento 
das disposições legais e estatutárias, nomeadamente o Artº. 21º. Alínea a) dos 
Estatutos em vigor, dar o seu parecer sobre o Plano de Actividades e Orçamento 
apresentado pela Direcção para o ano de 2016. 
 
Após a análise dos documentos apresentados pela Direcção concluímos que: 

 

1 - O Plano de Actividades encontra-se arrumado de forma clara e no respeito pela Lei 

e pelos Estatutos, visando valorizar o futuro do CCRA; 

 

2 - No que se refere ao Orçamento para 2016 este encontra-se devidamente 

organizado, nos termos da legislação em vigor.  

 

Em face do atrás exposto, este Conselho propõe: 

 

 “A Aprovação do Plano de Actividades e Orçamento para o ano de 2016, que vai ser 

apresentado à Assembleia geral do CCRA, no próximo dia vinte e sete de Dezembro 

de dois mil e quinze.” 

 

 
 

Arneiro das Milhariças, 11 de Dezembro de 2015. 
 

 


